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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 

(CASA DE JOAQUIM GOMES HENRIQUES) 

REQUERIMENTO N°  i /2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Venho, nos termos do art. 121° do Regimento Interno, após ouvido o Plenário, solicitar ao 
Prefeito, Tiago Castro, que envie a esta Casa, assim que possível, um Projeto de Lei que 
conceda reajuste nas gratificações dos condutores e motoristas da saúda, a exemplo do que foi 
feito com os motoristas da educação. 

Justificativa: 

Colegas Vereadores, na última Sessão Ordinária aprovamos o Projeto de Lei que concede 
reajuste nas gratificações dos motoristas que transportam os alunos para escolas municipais, 
estaduais e federais, reinvindicação antiga desta classe e de todos os vereadores. 

Considerando a importância vital dos serviços prestados pelos motoristas no transporte de 
pacientes, medicamentos e materiais de saúde, e reconhecendo o empenho e dedicação 
demonstrados por estes profissionais, seria muito justo a concessão do aumento na gratificação 
destinada a estes servidores também. 

Entendemos que os recursos disponíveis podem ser limitados, porém, solicito que sejam 
consideradas todas as possibilidades dentro das prerrogativas do Poder Executivo para viabilizar 
esse aumento, em reconhecimento ao papel fundamental desempenhado pelos motoristas na 
promoção da saúde pública. 

Peço que os colegas vereadores aprovem esta propositura e aguardo ansiosamente por uma 
resposta do Pode Executivo. 

Atenciosamente, 

Cabaceiras, 09 de maio de 2024. 

WELLINGTON N DE FARIAS AIRES 
reador 


